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Deliberação dos Comitês PCJ nº 538/26, de 31/03/2026 

 

Indica empreendimento para financiamento com 

recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos em rios de domínio do Estado de São Paulo, 

localizados nas Bacias PCJ (Cobrança PCJ Paulista), 

referente ao exercício de 2026, e dá outras 

providências. 

 

Os Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, criados e instalados 

segundo a Lei Estadual (SP) n° 7.663/91 (CBH-PCJ), a Lei Federal n° 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e o Comitê 

da Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba e Jaguari, criado e instalado segundo a Lei Estadual (MG) n° 

13.199/99 (CBH-PJ1), denominados Comitês PCJ, no uso de suas atribuições legais, em sua 35ª Reunião 

Ordinária, no âmbito de suas respectivas competências: 

 

Considerando o Plano de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari 

e Jundiaí para o período 2020 a 2035 – Plano das Bacias PCJ 2020-2035, aprovado pela Deliberação dos 

Comitês PCJ n° 332/2020, de 31/08/2020, o qual definiu as ações e os municípios prioritários para recebimento 

de recursos financeiros; 

Considerando os termos da Deliberação dos Comitês PCJ nº 324/25, de 11/12/2025 que “Altera o 

Plano de Ação e o Programa de Investimentos - PA/PI para a gestão dos recursos hídricos nas Bacias PCJ para 

o quadriênio 2024 a 2027”; 

Considerando os termos da Deliberação dos Comitês PCJ nº 535/25, de 11/12/2025 que “define 

cronograma e regras para seleção de empreendimentos de Demanda Priorizada, na temática de saneamento, 

visando a indicação para obtenção de financiamento com recursos da Cobrança PCJ Paulista pelo uso dos 

recursos hídricos e da Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos Hídricos para Fins de Geração 

de Energia Elétrica (CFURH), referente aos orçamentos de 2026 a 2027”; 

Considerando que foi dada ampla divulgação ao processo de inscrição e seleção de empreendimentos 

pela Agência das Bacias PCJ para obtenção de financiamento com recursos da Cobrança PCJ Paulista e da 

CFURH; 

Considerando as regras estabelecidas na Deliberação dos Comitês PCJ nº 535/25, especificamente o 

§1º do Art. 3º, o qual estabeleceu que “para que o empreendimento seja indicado pelos Comitês PCJ, o tomador 

deve seguir todas as regras da presente deliberação e a proposta deve obter a adequação técnica e financeira e 

estar cadastrada no Sinfehidro, acompanhada dos documentos obrigatórios, conforme as etapas descritas no 

Quadro 1, com a devida checagem e validação pela Agência das Bacias PCJ”; 

Considerando que, de acordo com o fluxo estabelecido no Quadro 1 da Deliberação dos Comitês PCJ 

nº 535/25, um empreendimento protocolado pela DAE S. A. Água e Esgoto - DAE Jundiaí, atendeu às 

exigências em questão e está apto à indicação; 

Considerando o estabelecido no Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO (MPO-

FEHIDRO), aprovado em 08/04/2024; 

Considerando o montante de recursos disponível para investimentos no exercício de 2026, conforme 

o Plano de Aplicação Anual (PAA) da Cobrança PCJ Paulista, publicado por meio da Deliberação dos Comitês 

PCJ nº 537/26 de 31/03/2026; 

Considerando que o assunto foi apreciado pela Câmara Técnica de Planejamento (CT-PL) dos 

Comitês PCJ, durante a sua 99ª Reunião Ordinária, realizada em 06/03/2026, no município de Salto/SP; 

 

Deliberam: 
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Art. 1º  Fica indicado, para obtenção de financiamento, na modalidade reembolsável, com recursos da 

Cobrança PCJ Paulista, referente ao exercício de 2026, o empreendimento relacionado no quadro abaixo, 

enquadrado no PDC 5, a ser executado na UGRHI 5. 

Nome do 

Empreendimento 
Tomador 

Modalidade de 

Financiamento 

PDC/

Sub-

PDC 

Pleiteado ao 

FEHIDRO 

Cobrança 

(R$) 

Contrapartida 

Oferecida 

(R$) 

% CP 

Valor Total 

Previsto 

(R$) 

Instalação de 

medidores de alto 

desempenho dotados 

do conceito de 

medidores inteligentes 

para gestão de dados 

por leitura remota na 

cidade de Jundiaí – SP 

DAE S. A. 

Água e 

Esgoto - 

DAE 

Jundiaí 

Reembolsável 5/5.1 5.000.000,00 2.208.781,62 30,64 7.208.781,62 

 

Art. 2º  Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 
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